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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Secretaria-Geral

Declaração de Retificação n.º 39/2017
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do ar-

tigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012 de 16 de ja-
neiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013 de 21 de março, 
declara -se que o Decreto -Lei n.º 126 -A/2017, publicado no 
Diário da República, 1.ª série, n.º 193, 1.º suplemento, de 
6 de outubro de 2017, saiu com as seguintes inexatidões 
que, mediante declaração da entidade emitente, assim se 
retificam:

1 — Na alínea b) do n.º 1 do artigo 15.º onde se lê:

«b) Ter idade compreendida entre os 18 anos e a idade 
normal de acesso à pensão de velhice do regime geral, 
sem prejuízo do disposto no n.º 3;»

deve ler -se

«b) Ter idade compreendida entre os 18 anos e a idade 
normal de acesso à pensão de velhice do regime geral, 
sem prejuízo do disposto no n.º 4;»

2 — No n.º 1 do artigo 23.º onde se lê:

«1 — A prestação é devida a partir do início do mês 
em que foi apresentado o requerimento, devidamente 
instruído, sem prejuízo do disposto no n.º 5.»

deve ler -se

«1 — A prestação é devida a partir do início do mês 
em que foi apresentado o requerimento, devidamente 
instruído, sem prejuízo do disposto nos n.os 5 e 6.»

3 — Na alínea f) do n.º 1 do artigo 27.º onde se lê:

«f) Não haver provas da existência de falsas decla-
rações por parte do titular ou da pessoa referida no 
artigo 31.º»

deve ler -se:

«f) Quando haja provas da existência de falsas de-
clarações por parte do titular ou da pessoa referida no 
artigo 31.º»

4 — No n.º 4 do artigo 28.º, onde se lê:

«4 — A cessação do direito à prestação decorrente 
da alteração do grau de incapacidade produz efeitos a 
partir do início do mês seguinte ao do termo do prazo 
previsto no artigo 33.º»

deve ler -se:

«4 — A cessação do direito à prestação decorrente 
da alteração do grau de incapacidade produz efeitos a 
partir do início do mês seguinte ao do termo do prazo 
previsto no artigo 32.º»

5 — No n.º 1 do artigo 47.º, onde se lê:

«1 — As falsas declarações ou omissões relativas 
às situações previstas nos artigos 27.º, 28.º e 32.º, de 
que resulte concessão indevida de prestações, consti-
tuem contraordenação punível com coima de € 100 a 
€ 250.»

deve ler -se:
«1 — As falsas declarações ou omissões relativas 

às situações previstas nos artigos 27.º, 28.º, 30.º e 33.º, 
de que resulte concessão indevida de prestações, cons-
tituem contraordenação punível com coima de €100 a 
€250.»
Secretaria -Geral, 16 de novembro de 2017. — A 

Secretária -Geral Adjunta, Catarina Romão Gonçalves. 

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça n.º 8/2017

Proc. n.º 895/14.0PGLSB.L1 -A.S1

FIXAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA

Acordam no Pleno das Secções Criminais do Supremo 
Tribunal de Justiça:

1. RELATÓRIO

1. O arguido André Lopes da Silva interpôs recurso 
extraordinário para fixação de jurisprudência do acórdão 
do Tribunal da Relação de Lisboa proferido em 5 de abril 
de 2016, transitado em julgado, que negara provimento ao 
recurso que interpusera do acórdão do Tribunal Coletivo 
da Instância Central – 1.ª Secção Criminal da Comarca de 
Lisboa que o condenara como autor material de crime de 
abuso sexual de criança p. e p. pelas disposições conju-
gadas dos artigos 171.º, n.º 1, e 177.º, n.º 1, alínea b), do 
Código Penal, e como autor material de um crime de abuso 
sexual de criança p. e p. pelas disposições conjugadas dos 
artigos 171.º, n.os 1 e 2, e 177.º, n.º 1, alínea b), do Código 
Penal, nas penas de 5 anos de prisão e de 8 anos e 6 meses 
de prisão, tendo sido condenado, em cúmulo jurídico, na 
pena única de 10 anos de prisão.

Alegou então que o mencionado acórdão do Tribunal da 
Relação de Lisboa, transitado em julgado, «encontra -se em 
oposição com o Acórdão do Tribunal da Relação de Gui-
marães, de 07/02/2011, proferido no âmbito do Processo 
n.º 224/07.0GAPTL.G, já transitado em julgado, disponível 
em http://www.dgsi.pt, sobre a mesma questão de direito 
e ao abrigo da mesma legislação», pois que:

«no acórdão recorrido estava em causa que não foram 
lidas em julgamento, nem se encontram transcritas as 
declarações para memória futura da ofendida Bruna, 
tendo -se decidido que “... garantindo essencialmente 
o contraditório, naturalmente que as declarações para 
memória futura podem ser levadas em linha de conta 
em julgamento, independentemente da sua leitura...” 
e que “... Não corresponde, assim, à realidade que o 
Tribunal a quo tenha, de alguma forma, baseado a 
sua decisão em prova, por violação dos princípios da 
oralidade e da imediação, consagrados no art. 355º 
do C.P.Penal.”

(…) Porém, no Acórdão do Tribunal da Relação de 
Guimarães, de 07/02/2011, proferido no âmbito do Pro-
cesso n.º 224/07.0GAPTL.G, já transitado em julgado, 
decidiu que: “...os depoimentos para memória futura 
não podem ser excluídos em audiência de julgamento 
do contraditório, do exame critico dos sujeitos proces-
suais, não bastando que estes tenham conhecimento das 


